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Tomada de Preços. no 01 6/2018/SMI-TP  
Assunto: Recurso Administrativo 
Impetrante: SECULLUS SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI 

A Comissão de Licitação informa a Secretaria de Infraestrutura acerca do recurso 
administrativo impetrado pela referida empresa, que fora julgada inabilitada na Tomada de Preços já 
citada, "09 Secuilus Serviços e Locações EIRELI inscrita no CNPJ 15.532.47810001-30, apresentou 
Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA 
com divergência no capital social do Contrato Social, onde a mesma cita que perdera a validade caso 
ocorra qualquer alteração posterior aos elementos cadastrais nela contidos, tornando a certidão citada 
invalida e consequentemente ficando a empresa inabilitada', (transcrições da ata de julgamento da 
habilitação datada de 08/10/2018). 

Preliminarmente aduzimos que a empresa recorrente alega que cumprira o 
regramento do edital da licitação, que o que esta divergente e apenas o capital social da empresa e não o 
quadro tecnico da empresa, que a certidão devidamente atualizada fora anexada em recurso, pois não se 
esta anexando documento novo, apenas complementando ainstrução do processo, que pelo Art. 43, da 
léi de licitações vigente é permitida a diligência. 

Reiteramos que consta nexo na exigência da inscrição do CREA em comento, haja 
vista a previsão no Ad 30, inciso 1, da Lei n° 8 666/93 e suas alterações, ipsis verbís 

Art. 30 A documentação relativa a qualificação tecnica limitar-se a a 

1 registro ou inscrição na entidade profissional competente, 

Isto posto, constatada a legalidade da exigência ,  alhures e mister ressaltar que a 
divergência de dados na Certidão com probatoria de atendimento do quesito edital icio conforme a normas 
do Conselho de Engenharia competente para sua emissão, apontam no sentido de que considerar-se a 
invalida a Certidão que contiver dados divergentes ou desatualizados, mormente quanto ao objeto social 
que e o caso da recorrente 

Ressalte-se que no texto da própria certidão a disposição e clara, "Esta certidão 
perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos" 

Nesse diapasão, em sede de certidões do CREA desatualizada vejamos o 
posicionamento jurisprudencial a seguir ,  
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TRF4 AG Aaravo de Instrumento AG 63654020134050000 (TRF-5 

Data de publicação: 2210812013 
Ementa ADMINISTRATIVO AGRAVO DE INSTRUMENTO LICITAÇÃO LEI N° 8.666 
/93 FASE DE HABILITAÇÃO QUALIFICAÇÃO TECNICA CERTIDÃO DE REGISTRO 
NO CREA DADO CADASTRAL DESATUALIZADO INABILITAÇÃO NO CERTAME 1 
Agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM Juiz Federal 
da 2 Vara da Seção Judiciária de Pernambuco, que negou o pedido liminar, que 
consistia em decretar anulados todos os atos posteriores a inabilitação da impetrante no 
procedimento licitatorio e considera-la habilitada, prosseguindo a licitação com a 
abertura de sua proposta de preços ou, sucessivamente, que fosse decretada a 
suspensão da licitação ate o julgamento final do mandado de segurança 2 E fato 
incontroverso nos autos que no momento indicado polo Edital para apresentação 
da Certidão do CREA, a empresa agravante apresentou certidão emitida em 
1510812012, que traz como capital social da empresa o valor de R$ 10 000,00 (dez mil 
reais) 3 A Comissão Especial de Licitação, na sessão de analise de documentos 
apresentados pelas empresas concorrentes expôs a seguinte conclusão quanto a 
empresa impetrante "2 A concorrente Divan Construção e Reforma Ltda. ME 
apresentou a Certidão do CREA BA com o valor do seu Capital Social, como sendo no 
valor de R$ 10 000,00 divergente do informado no seu Balanço Patrimonial, que e de 
R$ 998.000,0Q: porem a certidão do CREA BA declara no seu conteudo o 
seguinte "CERTIFICO, mais, ainda queesta certidão não concede a firma o direito de 
executar quaisquer serviços tecnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos 
responsavêls tecnicos citados :e perdera a sua validade se ocorrer qualquer modificação 
nos dados cadastrais nela contidos,:.apos a data de sua expedição", tornando 
sua certidão invalida e assim, deixou de atender o item 1113, do Anexo 03, do Edital, 
que exige"Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 
Agronomia (CREA)", sendo INABILITADA, com fundamento no art 27, inciso II e art 30 

inciso 1, ambos da Lei n° 8,666 193" 4 A Certidãojuntada pela empresa agravante no 
momento da habilitação encontrava se com os dados cadastrais desatualizados, tendo 
em vista que a atualização do capital social ocorreu, segundo a própria empresa 
impetrante, em 2011, enquanto a certidão foi emitida em 15 de agosto de 2012 Tal 
fatotorna invalida a certidão acarretando o descumprimento da qualificação técnica 
prevista no edital 5 Ressalte-se que cabe as empresas participantes apresentar no 
momentoprevisto no edital da licitação os documentos devidamente atualizados, para 
comprovar as condições que lhe são exigidas, tendo agido de forma correta a Comissão 
Especial de Licitação ao considerar inabilitada a empresa ora agravante 6 Agravo de 
instrumento impróvido 

TJ-DF Apelacao Civel APC 20100111526633 DF 0049474-119.2010.8.07.00011 (TJ 

Data de publicação 1811212013 
Ementa MANDADO DE SEGURANÇA LICITAÇÃO EMPRESA CONCORRENTE 
MUDANÇA DE ENDEREÇO SOCIAL CERTIDÃO DO CREA DADOS CADASTRAIS 
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• FALTA .  DE ATUALIZAÇÃQ;INVALIDAOE  DA CERTIDÃO INABILITAÇÃO. DIREITO 
LIQUIDO E CERTO...AUSENCIA SENTENÇA MANTIDA PECULIARIDADES DO 
CASO CONCRETO DEMONSTRAM QUE A EMPRESA APELANTE ALTEROU O SEU 
ENDEREÇO SOCIAL SEM, NO ENTANTO, COMUNICAR AO CREA A MUDANÇA ..O 
EDITAL DE LICITAÇÃO EXIGIA CERTIDÃO ATUALIZADA DE TODOS OS DADOS 
CADASTRAIS JUNTO AO CONSELHO REGIONAL, SENDO, PORTANTO, REGULAR 
A INABILITAÇÃO OPERADA COM BASE EM CERTIDÃOEMITIDA COM REGISTRO 
DE ANTIGO ENDEREÇO SOCIAL APELAÇÃO CIVEL DESPROVIDA 

Assim, faz se inexorável a inabilitação da empresa recorrente pelas causas expostas, 
mormente pelo que e explicito no posicionamento doutrinario e jurisprudencial citado 

A lei de licitações devera ser aplicada em sua amplitude, principalmente com as 
demais normas vigentes e originarias, as constitucionais, portanto, em relação a legitimidade da referida 
exigência e, a respeito da sua legalidade, analisemos a luz da indispensabilidade contida no Art 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal 

Art . 37...A administração publica direta e indireta de qualquer. dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecera aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
tambem, ao seguinte 
() 
XXI - ressalvados os. casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação publica 
que assegure igualdade...de condições a todos os concorrentes, com clausulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitira as exigências de 
qualificação tecnica e econômica indispensaveis a garantia do cumprimento das 
obrigações (grifamos) 

Este e o comando legal, esta e a interpretação da melhor doutrina administrativista 
pátria acima arrolada, este e o entendimento da jurisprudência, inclusive administrativa como se 
apontara, que deve ser observada por imperativos indeclinaveis para o administrador publico e que são, 
exatamente, seu dever de preservar o interesse publico e, isto, porque, como afirma Celso Antonio 
Bandeira de Mello 

"A Administração não convem atirar-se em negocios aleatonos Não pode envolver-se 
em riscos que:.tragam incertezas quanto ao efetivo cumprimento dos encargos que 
poderão incidir sobre a parte vencedora O interesse publico, a continuidade do serviço, 
não se compadecem com álea que denva deavença travada com que pudesse 
comprometer, por insuficiencia economica ou técnica,, a satisfação dos superiores 
interesses curados pelo Poder Publico" 
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Isto posto, restam comprovadas a regularidade das exigências supramencionadas, de 
maneira que não se pode interpretar o edital de forma diversa ao sentido das normas nele contido, 
mormente quando não se esta mais em fase legal para tanto 

E claro e inequivoco o que se prega aqui, a lei não comporta palavras inúteis (sendo o 
edital a lei interna da licitação), porem não .é mister que se interprete-a. legislação (edital) da forma que 
dela se quer tirar proveito, ha que se coadunar com a realidade e a logica de sentido que esta implicita 
nesta 

Isto posto, na ha que se falar em entendimento diverso, e a máxima "Não e dado ao 
interprete alargar o espectro do texto legal, sob pena de criar hipótese: não prevista" (Ivan Rigolin) 

O professor Toshio Mukai, pontua "Onde a lei não distinguiu, não cabe ao 
interprete fazê-lo".  

Ressaltamos que em sede de descumprimento de exigência comprovadamente legal, 
decidiu o STJ 

desmerece habilitação em licitação publica a concorrente que não satisfaz as 
exigências estabelecidas na legislação de regência e ditadas no edital" 
Fonte M. ia  turma, RESP n° 179324/SC Registro n° 199800464735 DJ 24 Jun.  
20021 p..001 M Revista Forum Administrativo: -  Direito Publico vol. 17 ano 2 Jul,2002 

Observemos que os documentos exigidos nos itens descumpridos, como não poderia 
deixar de ser, estão todos previstos no edital d.e regencia, bem como, estão em conformidade com a 
legislação licitacional, Lei n° 8 666/93 e suas alterações, premente sua legalidade 

O descumprimento supra nada mais poderia ensejar que a inabilitação da licitante 
como ocorreu, não pode a bem de qualquer aspecto, a não ser o edital, a Comissão de Licitação julgar o 
procedimento licitatorio, uma vez esse exigindo, e forçoso quando ha descumprimento imputar se ao 
infringidor das normas editalicias o ônus da inabilitação, essa e a ratio legis 

A mais que não pode-a Administração celebrar contrato com um licitante que sequer 
comprova sua capacidade tecnica ainda na licitação, não e de bom alvitre que a Administração se lance 
em negocios duvidosos, mormente no caso em tela, descumprindo a legislação quando as exigências 
descumpridas são legais 

A administração no zelo pela coisa publica e em prol do interesse publico devera 
sempre que a licitaçoensejar o dispêndio de vultuosas quantias exigir e certificar se que o futuro 
contratado possui condições de tocar .o pretenso contrato 

A nosso ver, poderia ate ser considerada desídia dessa Administração deixar de exigir 
tal capacidade da empresa,< face a complexidade do objeto envolvido, sob pena de, não raro, restar 
prejudicada a execução do objeto a contento, em prejuízo ao interesse publico, do qual não se pode 
descurar.  
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Ha que se reforçar que as exigências editaicias aqui comentadas tem como objetivo 
tão somente a segurança da Administração nas futuras contratações, não constando em inócuas ou 
absurdas, constam comprovadamente legais e pertinentes com objeto em licitação 

Tais objetivos, aliás,..estão muito bem delineados por Verri Jr , Luiz Tavolaro e Teresa 
Arruda Alvim Wambier quando afirmam 

In Licitações e Contratos Administrativos, São Paulo RT, 1999, p 100 

"( ) o processo licitatorio deve servir para nfi vecação das 'qualificações técnica e 
econômica"(dentre outras) "do licitante Não e difici! entender o porque dessa 
previsão Basta lembrar que os contratos administrativos envolvem o dispêndio de 
recursos publicos e destinam-se a obter prestações de interesse publico recursos 
e interesses estes que..não podem ser colocados em risco Logo, ao escolher seu 
parceiro contratual, a quem vai entregar dinheiro público e confiar a persecução do 
bem publico, o Poder Publico pode: -  e deve formular exigências destinadas a obter J.

excelente garantia de que o contratado esta apto, tanto técnica como 
economicamente, a cumpnr o avençado Deixar de faze lo sena violar a Constituição, 
colocando em risco valores por ela especialmente protegidos Assim, no contrato 
administrativo justifica-se uma cautela redobrada, um rigor especial, na escolha 
do contratado Não e possível celebrar contrato com pessoa incapaz de 
oferecer, ja durante a licitação, garantias de que .,terá capacidade econômica de 
tocar o empreendimento, bem como capacidade técnica para fazê-lo com 
competência A formulação, nos editais de licitação, de exigência a serem 
atendidas pelo licitante, a fim de comprovar sua qualificação técnica e 
econômica, tem base constitucional, trata se simplesmente de fazer prevalecer 
ointeresse publico (qual seja o de não correr o risco de contratar com 
empresas desqualificadas) sobre o interesse privado (a saber o de obter o 
maximo possivel de negocios) "(grifou se) 

E imperiosa a inabilitação da Impetrante, como fora decretada pela comissão de 
licitação, e conforme apontado, não pode prosseguir no certame empresa que descumpre o edital 
regedor, e por consequencia a legislação, sob pena de restarem prejudicados os licitantes que se 
ativeram ao edital para formularem suas propostas e juntar sua documentação 

A licitação devera pautar-se por um julgamento objetivo, ou seja, principalmente 
aquele previsto no instrumento convocatorio, não ha que se falar em atitude diversa,. : o julgamento devera 
seguir o rito :e as normas edital icias 

E mister salientar que a Lei n° 8 666/93, em seu art . 30 , caput, tratou de conceituar 
licitação, em conformidade com os conceitos doutrinarios estabelecendo os pnncipios da vinculação ao 
instrumento convocatorio, julgamento objetivo e igualdade como estritamente relevantes no julgamento 
das propostas e da habilitação 

"A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e sera 
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processada e julgada em estrita conformidade com os princípios basicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vincula ção ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e do .. :  lhes são correlatos" 

Assim, a luz dos enunciados alhures, não poderá :.a comissão de licitação considerar 
habilitada a empresa impetrante,pelas razões ja apontadas nesta peça, mormente em vista do 
descumprimento aos itens do edital regedor, posto que, se assim proceder, descumprira o pnncipio da 
vinculação ao instrumento convocatorio, consagrado nas recomendas do-Art.  41 caput, da Lei de 
Licitações Vigente, ipsis verbis 

"Art 41.:'A Administração não pode descumprir as normas e condições do 
edital, ao qual se acha estritamente vinculada" 

Ao comentar o art. 41 acima transcrito, o Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra 
"Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos", ensina 

"O descumpnmento a qualquer regra do edital devera ser reprimido, inclusive 
através dos instrumentos de controle interno da Administração Publica" (pág.  
382) 

No dizer do saudoso Prof. Hely Lopes Meirelies, em sua obra "Licitação e Contrato 
Administrativo", 

"Nada se pode exigir ou decidir além ou aquém do edital, porque é a lei interna 
da concorrência e da tomada de preços" (pág 88). 

E entendimento correntio na doutrina, como na jurisprudencia, que o Edital, no 
procedimento licitatorio, constitui lei entre as partes e e instrumento de validade dos atos praticados no 
curso da licitação 

••• 	. 	•. 	•• 	 . 

Na escolha do vencedor da licitação deve se verificar se todos os requisitos expostos 
no edital de convocação foram atendidos, sendo por obvio que a melhor proposta para a Administração 
Publica e aquela que atende de forma perfeita ao edital de Convocação, senão não haveria motivos para 
a existencia de tal edital, que sabemos ser fundamental na licitação 

Na percepção de Diogenes Gasparini, "submete tanto a Administração Publica 
licitante como os interessados na licitação, os proponentes, a ngorosa observância dos termos e 
condições do edital" 

Prossegue o ilustre jurista, nas linhas a seguir 

"( 
) estabelecidas as regras de certa licitação, tornam se elas inalteráveis: durante 

todo o seu procedimento Nada justifica qualquer alteração de momento ou pontual para atender esta ou 
aquela situação 

Praça Lusio Aguiar 14 Centro l Çe 62184-000 1 felefone (88) 36461414 

refeíturamcarrecgrna com 1 w w w. carire ce g o v.o 
•• •• 	 . 	 . 



,, PREFEITURA 

ço OE 

 

:f 	

s E M ) R 	J ti P i;.) 5 	 RU 

Ao descumprir normas editaIicas, a Administração frustra a propria razão de ser da 
licitação e viola os principios que direcionam a atividade administrativa, tais como o da legalidade, .da 
moralidade e da isonomia 

Nesta seara vejamos entendimento do STJ 

O STJ entendeu "O principio da vinculaçao ao instrumento convocatório se traduz na 
regra de que o edital faz a lei entre as partes, devendo os seus termos serem 
observados ate o final do certame, vez que se vinculam as partes" 
Fonte STJ ia  turma, RESP n° 3549771SC Registro n° 200101284066 DJ 09 dez 
2003 p 00213 

Descumprido estaria no caso o não menos considerável principio da igualdade entre 
os licitantes, quando se uns apresentaram a documentação segundo o determinado no edital, outros não 
poderiam descumprir, ainda quando atrelados a este principio, segundo classificação dada por Carvalho 
Filho, estão os pnncipios correlatos, respectivamente, da competitividade e da indistinção 

Principio de extrema importância para a lisura da licitação publica, significa, segundo 
Jose dos Santos Carvalho Filho, "que todos os interessados em contratar com a Administração devem 
competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro" 

A margem do aduzido acima observe-se o entendimento doutrinario de Celso Antonio 
Bandeira de Mello sobre o assunto em questão 

"1 - Licitação, pois, :é um procedimento competitivo - .obrigatório como regra - pelo 
qual o Estado e demais entidades governamentais, para constituirem relações 
jurídicas as mais obsequiosas aos interesses a que devem servir, buscam selecionar 
sua contraparte mediante disputa constituida e desenvolvida isonomicamente entre 
os interessados, na conformidade dos parametros antecipadamente estabelecidos e 
divulgados 
2.-  Facil e ver se que a licitação não e um fim em si mesmo, mas um meio pelo qual 
se busca a obtenção do negocio mais conveniente para o atendimento dos interesses 
e necessidades publicas a serem supridos, tanto para assegurar neste desiderato -o 
pleno respeito ao principio da isonomia isto e o dever de ensejar iguais 
oportunidades aos que pretendem disputar o tratamento das relações juridicas em 
gue o Poder Publico esteja empenhado 
Tem, pois um carater manifestadamente instrumental e competitivo, pois e um 
recurso, uma via, para que as entidades estatais possam aportar idônea e 
satisfatoriamente .na satisfação de um interesse publico a ser preenchido mediante 
relação firmada com outrem Logo, a obrigatoriedade do uso de tal instituto - sem 
dúvida importantissimo, tanto que a própria Constituição o prevê como obrigatorio, no 
art. 37, XXI 

Outro principio que seria descumprido e o não menos importante principio do 
julgamento objetivo A licitação tem que chegar a um final, esse final e o julgamento, realizado pela 
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própria Comissão de Licitação..ou pregoeiro, e no caso de convite, por um servidor nomeado....Esse 
julgamento deve observar ,.o criterio objetivo indicado no instrumento convocatorio Tal julgamento, 
portanto, deve ser realizado por critério, que sobre ser objetivo deve estar previamente estabelecido no 
edital ou na carta convite Portanto, quem vai participar da licitação tem o direito de saber qual e o criterio 
pelo qual esse certame vai ser julgado, como assim o foi 

Verificamos que o principio do julgamento objetivo encontra arrimo nas normas dos 
Art's 40, inciso VII, 43, inciso V, 44 e 45 caput, todos da Lei n° 8. 666193 e suas alterações, ipsis litens 

Art. 40 O edital conterá no preâmbulo o numero de ordem em serie anual, o 
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 

- execução e o tipo da licitação, a menção de que sera regida por esta Lei, o local, 
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para inicio 
da abertura dos envelopes, e indicara, obrigatoriamente, o seguinte 

VII critério para julgamento, com disposições claras t: parâmetros objetivos, 

Art 43 A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos 

V julgae m rito: e classificação das propostas de acordo com os critérios de 
avaliação constantes do edital, 

Art.44 No julgamento das propostas, a Comissão levara em consideração os 
critérios objetivos definidos no edita! ou no convite, os quais não devem 
contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei 

Art 45 O ju!gamento das propostas sera objetivo, devendo a Comissão de 
licitação ou o responsave! pelo convite realiza-lo em conformidade com os tipos 
de licitação, os critenos previamente estabelecidos no ato .convocatório e de 
acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar 
sua afenção pelos licitantes e pelos ôrgãos de controle 

Zaneila di Pietro, explicando este principio, afirma que, "Quanto ao julgamento 
objetivo, que e decorrência 't 'b' do principio da legalidade, esta assente seu significado o julgamento 
das propostas ha de ser feito de acordo com os criterios fixados no edital" 

Nesse . exato pensar, confirma Odete Medauar que 

"o julgamento, na licitação, é a indicação, pela Comissão de Licitação, da proposta 
vencedora Julgamento objetivo significa que deve nortear-se pelo critério previamente fixado no 
instrumento convocatorio, obseivadas todas as normas a respeito 

Nesse diapasão, considerar a impetrante habilitada seria Ferir os principios, da 
vinculação ao instrumento convocatorio, quando estão descumpridos itens do edital, da legalidade 
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quando o principio da vinculação ao instrumento convocatório resta:.previsto em lei (Art 41, Lei n° 
8.666193) e ainda o principio da igualdade entre os licitantes quando uns cumpriram rigorosamente o 
edital e outros não satisfazem as exigências dos itens editaLicios, portanto não há mais o que se cogitar 
senão a permanencia da inabilitação da concorrente lá citada 

Os principios constitucionais dirigem-se ao Executivo, Legislativo e Judiciário, 
condicionando-os e pautando a interpretação e aplicação de todas as normas jurídicas vigentes No 
Estado de Direito o que se quer e o governo das leis e não dos homens 

Não é por outro motivo que Celso Antonio Bandeira de Mello dá ênfase ao 
descumprimento desses principios, assinalando que 

"violar um pnncipio e muito mais gravo do que transgredir uma norma A desatenção 
ao 

 
princípio implica ofensa não apenas a um especifico mandamento obrigatorio, mas 

a todo o sistema de comandos E a mais grave forma de ilegalidade ou 
inconstitucionalidade, conforme o escalão do pnncipio atingido, porque representa 
insurgencia contra todo o sistema, subversão de seus valores fundamentais, 
contumelia 

Os principios comentados estão estritamente estabelecidos em lei, como já 
comprovado, Istó. posto, habilitar a impetrante, seria ferir o principio da Legalidade dos atos públicos, 
conformeabordado, e como facilmente se comprova pelos enunciados em tela 

O principio da legalidade constitui-se basilar na atividade administrativa e segundo o 
qual a Administração esta restritamente regulada pelo instituído em lei, ou seja, o administrador ou gestor 
publico esta jungido a letra da lei para poder atuar Seu facere ou non facere decorre da vontade 
expressa cio Estado (com quem os agentes publicos se confundem, segundo a teoria da presentação de 
Pontes de Miranda), manifestada por, lei Nesse exato sentido e a lição de Celso Ribeiro Bastos 

- 	 "" E que, com relação a Administração, não ha principio de liberdade nenhum a 
ser obedecido E ela criada pela Constituição e pelas leis como mero 
instrumento de atuação e aplicação do ordenamento juridico Assim sendo, 
cumprira melhor o seu papel. . quanto mais atrelada estiver a própria lei, cuja 
vontade deve sempre prevalecer (CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO, 
Saraiva, 2 ed , São Paulo, 1996, p 25) 

A 	
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Noutro ponto, sequer pode se acatar o arugmento da impetrante no tocante a 
possibilidade de envio posterior do documento contestado, mesmo por que o texto contido no bojo do 
mandamento legal a ser aplicado e claro, pode haver a diligência comentada porem veda-se a inclusão 
posterior de documento que deveria constar originariamente da proposta 

Vejamos o teor do Art..43, paragrafo 3 0  da Lei n° 8 666/933 e suas alterações 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos: 

§ 32 E facultada a Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta 

O texto editalicio do item 6.4 e enfático:  

6 4- É facultado a Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 
promover diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar 
originariamente da proposta 

Desta forma, entendemos pela permanência da inabilitação da empresa recorrente 
pelas razões acima expostas, mantendo-se o julgamento dantes proferido como forma de preservar-se a 
legislação competente, mormente os principios norteadores da atividade administrativa, tais quais, o da 
legalidade, igualdade, impessoalidade,. moralidade, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento 
objetivo 

Cari ré - Ce, 26 de outubro de 2018 
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